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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1206/2024
(a MPV 1206/2024)

Altera os valores da tabela progressiva mensal do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Fisica de que trata o art. 1° da Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007.

(Da Sra. Adriana Ventura)

Dé-se nova redacdo ao art. 1° da Medida Provisdria n° 1.206, de 6 de
fevereiro de 2023:

“Art. 1° A Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as
seguintes alteragdes:

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246376909300
-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura
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XI - a partir do més de fevereiro do ano-calendario de 2024:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Célculo (R$) Aliquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 3.050,58 Zero Zero

De 3.050,59 até 4.528,90 7,5 228,79

De 4.528,91 até 6.009,99 15 568,46

De 6.010,00 até 7.473,82 22,5 1.019,21

Acima de 7.473,83 27,5 1.392,90

§ 1° (Renumerado).

§ 2°Os valores das bases de célculo e das parcelas a deduzir constantes
da tabela do inciso X do caput deste artigo serdo reajustados em 1° de janeiro de
cada ano-calenddrio, a partir do ano-calendario de 2025, com base na variacgdo
do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que venha a
substitui-lo, no ano anterior. ” (NR)

JUSTIFICACAO

AMP 1.206/2023 propde atualizar a tabela do Imposto de Renda Pessoa
Fisica - IRPF de forma que os contribuintes com renda mensal de até R$ 2.259,20
fiquem isentos deste tributo. Entretanto, a MP atualiza parcialmente apenas
as duas primeiras faixas de incidéncia do IRPF, ndo repondo completamente a
inflacdo desde a dltima atualizacdo de todas as faixas da tabela do IRPF realizada
em abril de 2015.

Com efeito, apds 2015 sé foram feitas duas atualizacdes da tabela, uma
em maio de 2023 e a outra proposta pela presente MP, ambas somente alterando

as duas primeiras faixas.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246376909300
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Ocorre que a inflagdo calculada pelo Indice Nacional de Precos ao
Consumidor Amplo - IPCA, segundo dados do Banco Central do Brasil, no periodo
de maio/2015 a janeiro/2024 alcangou 60,2%. O que esta emenda propde é atualizar
a tabela do IRPF pela inflacdo do periodo, aplicando esse mesmo percentual de
atualizacdo para todas as faixas de renda.

Além disso, foi inserido dispositivo prevendo que a atualizacdo da
tabela de incidéncia do IRPF, e as respectivas deducdes, passa a ser anual com
aplicacdo do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que

venha a substitui-lo, no ano anterior.

Importa destacar que a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF permite
a correcdo da tabela do IRPF e dos valores a deduzir da base de céalculo sem a
necessidade de medidas de compensacio da reducdo da arrecadacio, pois nao se
trata de tratamento diferenciado (art. 14 da Lei Complementar n° 101/2000).

Assim, peco apoio dos nobres pares para aprovacdo desta emenda
tdo importante para a populagdo brasileira, que ja4 paga impostos em niveis
semelhantes aos paises mais desenvolvidos, mas recebe em troca servicos publicos

semelhantes a paises ainda em desenvolvimento.

Sala da comissdo, 15 de fevereiro de 2024.

Deputada Adriana Ventura
(NOVO - SP)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246376909300

-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura
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   <p class="align-justify">Altera os valores da tabela progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-center">(Da Sra. Adriana Ventura)</p><p>&nbsp;</p><p>&nbsp;</p><p>Dê-se nova redação ao art. 1º da Medida Provisória nº 1.206, de 6 de fevereiro de 2023:</p><p>&nbsp;</p><p>&nbsp;</p><p>“Art. 1º&nbsp;A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:</p><p>&nbsp;</p><p>	“Art. 1º&nbsp;.....................................................................................................</p><p>&nbsp;</p><p>	...................................................................................................................</p><p>&nbsp;</p><p>	..................................................................................................................</p><p>&nbsp;</p><p>	XI - a partir do mês de fevereiro do ano-calendário de 2024:</p><p>&nbsp;</p><p>&nbsp;</p><table table_id="furp0jvnx7" border="1"><tbody><tr row_id="10lk6oqx542"><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="10lk6oqx542" cell_id="k91180tp16" colspan="3"><p>  Tabela Progressiva Mensal</p></td></tr><tr row_id="g4wjawihky"><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="g4wjawihky" cell_id="po9vaxdszu"><p>   Base de Cálculo (R$)</p></td><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="g4wjawihky" cell_id="ltpdk7oqut7"><p> Alíquota (%)</p></td><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="g4wjawihky" cell_id="gxvlcbt55j"><p> Parcela a Deduzir do IR (R$)</p></td></tr><tr row_id="jcj987wuj7c"><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="jcj987wuj7c" cell_id="qi8fahvjbuj"><p>   Até 3.050,58</p></td><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="jcj987wuj7c" cell_id="mefawofszzr"><p> zero</p></td><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="jcj987wuj7c" cell_id="5ynf61wxyu"><p> zero</p></td></tr><tr row_id="36ppt4g4ngo"><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="36ppt4g4ngo" cell_id="wklm70d9qg9"><p>   De 3.050,59 até 4.528,90</p></td><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="36ppt4g4ngo" cell_id="ozohqldidz9"><p> 7,5</p></td><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="36ppt4g4ngo" cell_id="qb3qsl8dswf"><p> 228,79</p></td></tr><tr row_id="xjnr1raa99q"><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="xjnr1raa99q" cell_id="j8qydswusnn"><p>   De 4.528,91 até 6.009,99</p></td><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="xjnr1raa99q" cell_id="nmdcynw8ac9"><p> 15</p></td><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="xjnr1raa99q" cell_id="hep5j2e8po9"><p> 568,46</p></td></tr><tr row_id="hehr3dtztn5"><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="hehr3dtztn5" cell_id="zp68z124a7d"><p>   De 6.010,00 até 7.473,82</p></td><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="hehr3dtztn5" cell_id="nbrbbs6yckq"><p> 22,5</p></td><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="hehr3dtztn5" cell_id="h4vgq8grrdr"><p> 1.019,21</p></td></tr><tr row_id="d3f2l4o4bku"><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="d3f2l4o4bku" cell_id="8br7sbq9r2a"><p>   Acima de 7.473,83</p></td><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="d3f2l4o4bku" cell_id="2w28ste4ona"><p> 27,5</p></td><td class="td-q" table_id="furp0jvnx7" row_id="d3f2l4o4bku" cell_id="c9vjeaw6nxq"><p> 1.392,90</p></td></tr></tbody></table><p>  &nbsp;</p><p class="align-justify">§ 1º (Renumerado).</p><p class="align-justify">§ 2º Os valores das bases de cálculo e das parcelas a deduzir constantes da tabela do inciso X do caput deste artigo serão reajustados em 1º de janeiro de cada ano-calendário, a partir do ano-calendário de 2025, com base na&nbsp;variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que venha a substituí-lo, no ano anterior. ” (NR)</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A MP 1.206/2023 propõe atualizar a tabela do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF de forma que os contribuintes com renda mensal de até R$ 2.259,20 fiquem isentos deste tributo. Entretanto, a MP atualiza parcialmente apenas as duas primeiras faixas de incidência do IRPF, não repondo completamente a inflação desde a última atualização de todas as faixas da tabela do IRPF realizada em abril de 2015.</p><p class="align-justify">	Com efeito, após 2015 só foram feitas duas atualizações da tabela, uma em maio de 2023 e a outra proposta pela presente MP, ambas somente alterando as duas primeiras faixas.</p><p class="align-justify">	Ocorre que a inflação calculada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, segundo dados do Banco Central do Brasil, no período de maio/2015 a janeiro/2024 alcançou 60,2%. O que esta emenda propõe é atualizar a tabela do IRPF pela inflação do período, aplicando esse mesmo percentual de atualização para todas as faixas de renda. </p><p class="align-justify">	Além disso, foi inserido dispositivo prevendo que a atualização da tabela de incidência do&nbsp;IRPF, e as respectivas deduções, passa a ser&nbsp;anual&nbsp;com aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que venha a substituí-lo, no ano anterior.</p><p class="align-justify">	Importa destacar que a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF permite a correção da tabela do IRPF e dos valores a deduzir da base de cálculo sem a necessidade de medidas de compensação da redução da arrecadação, pois não se trata de tratamento diferenciado (art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000).</p><p class="align-justify">	Assim, peço apoio dos nobres pares para aprovação desta emenda tão importante para a população brasileira, que já paga impostos em níveis semelhantes aos países mais desenvolvidos, mas recebe em troca serviços públicos semelhantes a países ainda em desenvolvimento.</p><p class="align-center"><br></p>
   
     
  
   


